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DELIBERAÇÃO CRH Nº 215, DE 12 DE JUNHO DE 2018 
 
 

Referenda os “Programas quadrienais de 
investimento” para aplicação dos recursos da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos para os 
anos 2018 e 2019, das UGRHIs 04, 08, 09, 12 e 19. 

 
 
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH no uso de suas atribuições, e 
 
Considerando o inciso III, do art. 6º, da Lei nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 50.667, de 30 de março de 2006, que estabelece ser 
competência do CRH referendar as propostas dos CBHs referentes aos programas 
quadrienais de investimentos e dos valores da cobrança; 
 
Considerando a Deliberação CRH nº199, de 24 de Abril de 2017, que referenda 
planos de ação e respectivos programas de investimentos dos recursos a serem 
arrecadados com a cobrança em oito Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado de 
São Paulo com cobrança iniciada até 2016; 
 
Considerando as Deliberações de quatro Comitês de Bacias Hidrográficas com 
cobrança iniciada no exercício de 2017 sobre os respectivos Planos de Ação e 
Programas de Investimento; 
 
Considerando  a aprovação, em 2018,  do Plano de Bacias Hidrográficas da UGRHI 
19 em plenária do CBH - BT, para atendimento de requisitos previstos na 
Deliberação CRH nº 146, de 11 de Dezembro de 2012, contendo o Programa de 
Investimentos para o quadriênio 2016-2019. 
 
Delibera: 
 
Artigo 1º - Ficam referendados os “Programas quadrienais de investimento” dos 
recursos previstos com a arrecadação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
para os anos 2018 e 2019 conforme Anexo. 
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Parágrafo único - Os valores financeiros listados no Anexo a esta Deliberação 
estão detalhados nos seguintes documentos aprovados pelos respectivos Comitês 
de Bacias e disponibilizados no 
portal www.sigrh.sp.gov.br/ComitêdeBacia/Documentos, : 
1. UGRHI 04 - Plano da Bacia Hidrográfica 2016-2027 do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Pardo – CBH-Pardo. Plano de Ações para Gestão dos 
Recursos Hídricos & Plano de Investimentos 2018 e 2019. 

2. UGRHI 08 - CBH-Sapucaí-Mirim/Grande: Relatório II - Plano Diretor da Bacia 
Hidrográfica Sapucaí Mirim/Grande (UGRHI 08). 

3. UGRHI 09 - Plano da Bacia Hidrográfica 2016-2027 do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Mogi Guaçu – CBH-Mogi. Atualização do Plano de Ações para 
Gestão dos Recursos Hídricos e Plano de Investimentos 2016 a 2019 / 2020 a 
2023 / 2024 a 2027. 

4. UGRHI 12 - Plano da Bacia Hidrográfica 2016-2027 do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Baixo Pardo/Grande. Plano de Ações para Gestão dos Recursos 
Hídricos e Plano de Investimentos 2018 e 2019. 

5. UGRHI 19 - CBH-Baixo Tietê: Plano da Bacia Hidrográfica do Baixo Tietê – 
UGRHI-19. Relatório II – Plano de Bacia. 

 
Artigo 2º - Os Programas de Investimento a que se refere esta Deliberação, com 
eventuais atualizações nos valores dos investimentos, deverão constar dos 
Relatórios de Situação das UGRHIs a serem aprovados até 30 de junho de cada 
ano. 
 
Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
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